Mensagem no 32/2014                               Três Passos, 02 de outubro de 2014.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei 112/2014, que autoriza o Município a firmar termo de convênio com a Associação Unificada Paulista de ensino renovado objetivo- ASSUPERO, entidade mantenedora da Universidade Paulista- UNIP.
  Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
Prefeito de Três Passos/RS
Exmo. Sr. 

IDO VILIBALDO RHODEN

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Projeto de Lei nº 112, de 02 de outubro de 2014.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio e/ou Termo de Cooperação Técnica com a ASSOCIAÇÃO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO – ASSUPERO, entidade mantenedora da UNIVERSIDADE PAULISTA UNIP, Instituição Educacional inscrita no CNPJ sob o nº 06.099.229/0001-01, com sede a Avenida Paulista, 900, 1º andar, Bela Vista – São Paulo – SP, com filial na Avenida Torres de Oliveira, 330 – Jaguaré – São Paulo – SP, CNPJ 06.099.229/0027-40, com o intuito de realização de estágio curricular obrigatório e não remunerado de estudantes.
Referido termo almeja a efetivação de ações conjuntas entre os entes para a realização de estágios curriculares não remunerados por parte dos alunos da Instituição, que venham frequentando efetivamente os seus cursos de graduação em Administração, Ciências Contábeis, Serviço Social, Pedagogia, Letras, Matemática, Geografia, História, Artes Visuais, Ciências Biológicas e Sociologia, em estabelecimentos da área de propriedade municipal.

Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que possamos efetivar as ações supra-aduzidas o mais breve possível.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
Prefeito Municipal de Três Passos
PROJETO DE LEI Nº 112, DE 02 DE OUTUBRO 2014. 
Autoriza o Município a firmar termo de convênio com a Associação Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo – ASSUPERO, entidade mantenedora da universidade paulista – UNIP.


 Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Convênio/Cooperação Técnica para realização de estágios curriculares não remunerados por parte dos alunos da ASSOCIAÇÃO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO – ASSUPERO, entidade mantenedora da UNIVERSIDADE PAULISTA UNIP, Instituição Educacional inscrita no CNPJ sob o nº 06.099.229/0001-01, com sede a Avenida Paulista, 900, 1º andar, Bela Vista – São Paulo – SP, com filial na Avenida Torres de Oliveira, 330 – Jaguaré – São Paulo – SP, CNPJ 06.099.229/0027-40, que freqüentem aulas na cidade de Três Passos/RS.
 
Parágrafo Único – Após firmado referido Convênio com a Instituição de Ensino, este fará parte integrante da presente Lei.

 
Art. 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS
Aos 02 dias do mês de outubro de 2014.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
Prefeito Municipal De Três Passos
